
TJ-SP nega pedido de indenização para vítima de
estelionato

23/12/2024

A 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve decisão da 11ª Vara Cível de Santos (SP),
proferida pelo juiz Daniel Ribeiro de Paula, que negou pedido para que banco indenize vítima de estelionato praticado por
terceiro.

Segundo os autos, a autora acreditava participar de um leilão eletrônico
idôneo quando negociou a compra de um veículo e fez a transferência
bancária para o golpista. Após notar a fraude, ingressou com ação contra
a instituição financeira alegando que a entidade teria permitido a
abertura e a manutenção de conta para a prática de delitos.

Em seu voto, o relator do recurso, Marcelo Ielo Amaro, destacou que a
abertura da conta não foi fator determinante ou facilitador para a
concretização do golpe, além de não haver indícios de que o prejuízo
ocorreu por falha de segurança da instituição.

Estelionato não contamina boa-fé

O magistrado também salientou que a utilização fraudulenta da conta
não contamina a boa-fé objetiva do banco, que não tinha conhecimento
da ilicitude a ser praticada.

“Não prospera a alegação de que a instituição financeira não teria
obstado a transferência efetivada pelos criminosos, após a transferência realizada pela autora; é notório que, em fraude
como a que se discute nos autos, os criminosos realizam diversas operações (transferências e saques) em questão de
minutos”, disse o relator.

“Incide, portanto, a excludente de responsabilidade do banco réu por fato exclusivo da vítima e de terceiro, a teor do art.
14, § 3º, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor”, concluiu.

Completaram o julgamento os desembargadores Coutinho de Arruda e Simões de Vergueiro. A decisão foi unânime. Com
informações da assessoria de comunicação do TJ-SP. 
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TJ-SP entendeu que que banco não deve indenizar por

estelionato cometido por terceiro

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-23/tj-sp-nega-pedido-de-indenizacao-para-vitima-de-estelionato/
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